
Parecer n" 856/2022lCCJR

o Wilson Santos

Rcferente ao Projeto de Lci 11" 816/2019 que ,.Dispõe sobre a
obrigatodedade da di!,ulgação de listâgcns de pacientes que âguardam
por consultas com médicos especialistas, exames e cirurgias na Rede
Pública de Saúde do Estado de Mato Grosso. ,,.

Relator (a): Deputado @) Cr&,-"- QJ 6 o,-rrr--

I _ Relâtório

A presente iniciativâ fôi recebida c registrada pelâ Secretaria de Seniços Legislativos." qi, l]/91/:91:, l".do colocada em primeira paura no dia 14108/2019, â qual teve scu cumprimento
no dta 2110812019, fls.02104v.

Cumprida a primeira pauta os autos Íbram encaminharlos a Comissão rle Saúde-
Previdência e Assistência Social na data de 23108/2019, confoÍme verifica-se as folhas n" 04/verso.

Ato contínuo a Comissão de Mérito exarou parecer pela aprovação dapropositura (fls.
05 a 08/v), tendo, por conseguilte, sido aprovada em primeira voiação pelo Élenário desta Casa de
Leis Íto dia 06/0'7 /2022.

_ De acordo com o projeto em referênciâ, tal propositua visa tomar obrigatória a
dirulgação de listagens de pacientes que aguardam por consulús óom médicos especialistasl cxames
e cirurgias na Rede Pública de Saúde do Estado do Mato Grosso.
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Comr\qáo de Con.litui(áo, .J(tiça e Redâçào

Err justitlcaliva o 
^uror 

infblra:

A transpârênciâ vcm comprcvândo scu polenciâl trânsfônnador no universo cla
gestào c ierr nostrado scr impactanlc para o alcance de moihores rcsullâdos.
Adminislrar com transparôncia é uma âção que trâz consigo grancle capacida.le de
irúluenciar o descnvoLvimento sociâl. afetândo significativâmenlc a qualidarLc cle
vida dos cidadãos, l1a condlçào do usuáÍios dos serviqos de saúclc. Gerir com
lranspârónoia é comprorreler se com a conslruÇào de umâ sociedade rnclhor e mais
jusla para âs geraçôcs que se succclenr. Conludo. siEtifica tambétr sonsolidar
principios éticos dc nrcdo a construir una basc qLre fundamente a missào social dâ
irlsliluiçâo e quc oriente a sua condlLta. A prese lc proposiru.a prcrende dar
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conhecimento à popula$o acerta da divulgação da lista de pacienles que âguardâm
por consultas com especialistâs, exames e cirurgias na Rede Estadu;l d; Saúde,
facilitando e gârantindo o pleno cumprimento da obrigâção imposta ao ente público
sobre questão de interesse predominantemente 1ocal, dando ênfase ao princípio da
publicidade dos atos administrativos, sem se intrometer diretamente em atos
concretos da administração pública do nosso Estado.

Cumprida a segunda pauta, que ocorreu de 1210j 12022 a |O/OB/2022. não tendo
recebido emendas e/ou substitutivos e seguindo o processo Legislativo os autos foram encaminhados
a Comissão de Constituição Justiça e Redaçào Í.to dia29lOAl2O22.

Submete-se a esta Comissão o projeto de Leln" g1612022, de autoda do Deputado
Wilson Santos parâ ânálise e parecer quanto à conslitucionalidade, legalidade e juridicidade.

E o relarório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiçâ e Redação - CCJR, de acordo com o aúigo
36 da Corctituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alinea ,.a,', do Rcgimento Intemo
desta Câsa de Leis, opinar qua[to ao aspecto constitucional, legal e jurídico iobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presçnte projcto de lei dispõe sobrc a obrigatoriedade da diwlgação de listagens de
pacientes que aguardam por consultas com médicos especialistas, exames e cirulgias na Rede Éública
de Saúde do Estado de Mato Grcsso.

EsÍaDo DE MaTo GRosso

AssEMBt-Ela LEGtst-ATtva Do EsÍADo DE MATo GRosso
Consultoria Técnico Legislativa da Mesa Diretora
Núcleo CCIR

Comissão de Con\tituiçáo lL,5tiçà e Redàçao

Em análise ao rcfcrido projcto, verifica-se a seguint€ redaÇãoi

À ASSEMBLEIÁ LEGISLÂTM DO ESTADO DE MATO GROSSO. rendô
em \ r,ra o que drspõe o Aí. 42 da Cons luiçáo Estailuâ1. apro\ a e o Coventídor do
Estado sârlciona a seguinte lej:

Àrt. 1" Serão diwlgâdâs por meio eterrônico, inestrito no sitio
elctrônico oficial do EstadodeMaÍo Grosso, as listagens dospacientesque aguar<lam
por consultas com médicos especialistas, exâmes e cirurgias na Rede pública de
Sâúde Estadual. Parágrafo único- 

^ 
divulgaÇão deverá garanrjr o direito de

privacidade dos pâcieütes, sendo divulgado apenas o núme.o do CaÍào SUS e â data
de seu nascimento.
Aí. 2" Todas âs listagens serào disponibilizâdâs pela Secrctaria de Estâdo de Saúde,
que deverá seguir rigorosanente a ordem de inscrigão para â chamada dos pâcientes,
sâlvo nos procedimentos energenciais âssim atestados por laudo médico, ou por
decisão judiciâ1.
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EsrADo DE MATo GRosso

ASSEMBLEta LEGtstATtva Do EsraDo DE MATo GRosso
Consultoria Técnico-Leg,slativa da Mesa Diretora
Núcleo CCIR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Art. 3. As informações a serem diwlgadas devem ser âpresentadas por listagem
geral, devendo constar o seguinte:
I - número do protocolo lomecido no ato dâ solicitação da consuhâ, do exame ou dâ
lntervençào cirurgica:
II - â data de solicitação da consulta, do exame ou da intervenção ciúrgica;
III - o número do Cartào SUS do solicitante:
IV - a data do nascimenlo do solicitante:
V - o tipo da solicitaçâo:
C= Consulta;
E= Exame;
IC= Intervenção Cirurgica;
VI - a especialidâde a que s€ refere à solicitaçào;
VII - â data agcndada pelâ Secretaria de Estado de Saúde para o atendimento das
solicitâqôes; VIII - a situaçào atualizada da listâ que constará âs informâçôes:
R = Realizado:
A = Aguardando;
D = Desistência.
AÍ.4. As informaçõcs disponibilizadas deverào ser especificadas pâra o tipo de
exame, consulta ou cirurgia aguardada e abranger todos os candidatos inscrilos nas
diversas unidâdes de saúde do município, entidâdes conveniâdas ou qualquer oulro
prestador serviço que receba recursos públicos Estaduais.
Art. 5" Ficâ desde já âutorizada à alteração da situação do paciente inscrito nâ
listagem de espera com base no critério de gravidade do estado clínico, quando
devidamente compmvada a ernergência por laudo médico, ou por decisãojudiciâl.
AÍ. 6'A inscrição em listagem de espera não confere ao paciente ou à sua familia o
direito subjetivo à indenização s€ a consultâ, o exame ou a cinrrgia não se realizar
em decorrência das condições pr€vistas no aíigo anterior.
AÍ. 7. O Poder Executivo regulâmentará esiâ Lei no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 8' Esta Lei entrará em vigor na datâ de sua publicação

Em primeira análisc verifica-se que â propositua não invade competência exclusiva
da União ou dos Municípios, podendo este parlamento Estadual também legislar iobre o tema (Aft.
24, inciso XII da CF).

AÍ. 24. Compete à União, âos Estâdos e ao Distrito F€derâl legislâi
concorÍentemente sobre:
(...)
XII , previdênciâ sociat, protcçâo e defesâ da saúde.

Porém, para possibilitar o acesso a informação aos cidadãos com o fim de que scja
cumprido o dever legal e constituciotul de dar publicidade aos âtos do poder Executivo, o projeio
acaba por colidir na reser'/a de Administração, por situar a matéda no âmbito da reser,â dc iniciativa
legislalivâ do Chefe do Poder Execulivo.

A proposta cstabelccc t.cgr.as que dlzcm respeito a organizaÇão c ao iuncionarnento cio
Podcr Dxecutivo, impõc atribuição quando indica o rol das inlõr-uraçõcs a serem aprcsentadas c
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EsrADo DE Maro GRosso
ASSEMBLEIa LEGtsLAÍtvA Do EsraDo DE Maro GRosso
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Comissão de Constltuição, Justiça e Redação

I Lctiz,r. rcaro. oireiro cu,"rix,cionrt! Í3,,Edtão. Editon sxrâirs, pág, r62,

tambán estabelece critérios de alteração na ordem de prioridade de atendimento dos pâcientes que
constam na listagem.

Portanto há na presente iniciativa inconstitucionalidade formal pela inobservância da
'competôncia lcgislativa para elaboração do ato.'|. em razào da obrigaçào de fâzer que este
Pârlamento impôe ao editar normas sobre a organização e funcionamento dã S'ecretaria de Eitado <le
Saúde, conferindo ao Poder Executivo a criação de obrigações.

A atual Constituição brasileira de 198g consagra o princípio da separação dc poderes
em seu artigo 2o, a rcgra constitucjonal é da indelegabilidade das funçáes orgânicas do Estarlo, ao
contrário disto viola o artigo 2. da Constituição Federâl e artigos 9., 39, parágrafo único, inciso II,
âlínea "d" da Constituição do Estado de Mato Grosso.

O artigo 39, § único, inciso II, letra ',d,,, da Cafta Estadual, estabelece que é de
iniciativa privativa do Chefc do Podcr Executivo as leis que disponham sobre a criação, estruturação
e atribuições das secretarias e órgãos da administração pública.

A administração pública estadual é formada pelo conjunto dos órgãos dos poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, nos tennos dos ârtigos g" e 12i d,a Constituição do Estado de
Mato Grosso:

Art. 9" Sào poderes do Estado, independentes, democráticos, hannônicos entre si e
sujeitos âos principios estabelecidos nesta Constituiçào e na Constituição Federal, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Ao dispor acerca das atribuiçôes da Secretaria de Estado de Saúde, a propositura viola
parágrafo único, alínea "d", artigo 39 da Constituição do Estado de Mato Grosso.

Art. 39 A iniciativa dâs leis complementares e ordinárias cabe a quâlquer membro
ou Comissão da Assembleia Legislativâ, âo Govemador do Estado. ao Tribunal de
Justiça, à Procumdoria Geral de Justiça e âos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesla Constituição.
Parágrâfo ú[ico São de iniciativa privâtiva do Govemador do Estado as leis que:

(...)

d) criação, estruiuração e âtÍibuições dss Secretariss de Estado e órgãos dâ
Adminisrraçâo Pública. (grifo nosso)

A Constituição Estadual é taxativa qua[to às atribuições do chefe do poder Executivo,
c sobte a sua discdciona edade. O Poder Legislativo ao tomar a iniciativa de impor ao poder
Executivo a adoção de providencias administrativas de sua própria competência definindo o modo de
sua execução, invade a esfera da competência que a Constituição define para o poder Executivo.
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Medidas administrativâs
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pero Lesisrativo ao Executivo

Por essas razôes. a prcsenle jnictaltva padece de inconslitucionalidâde 
J,or vicio [olmcJoe Inrcrâlr\a. viola os arrigos 2". da consriruiÇào r"ã".ri-ã ," igà.'à"":":;: íil .". inciso I, atinca'-d dâ ( on\tituiÇào do Eslado de \4ato Urosso.

"n.ootranao oJceluoi;flffii:.:: ***'e projeto flasrante conflito com a nonna constitucional,

EsrADo DE MATo GRosso
ASSEMBLEIa LEGtsLATtvA Do EsraDo DE MaTo GRosso
Consultoriâ Técnico-Legislativa da I\4esa uiretora
NúcIeo CCJR

Comissão de Constituição,lustiçâ e Redâção

E o parecer.

Sala das Comissões, em .! í de .,l(a de 2022.

III - Ví,Ío do (a) l{clator (a)

lclas rrzõcs cxpostas. c,l 
!,1i-ainconstitucionâlidade por vício dc iniciâtivâ, votocontririo c aprn\.rçi,, <lt, proicto rle I ci n,, 8I6,/2019, clc autori" .i" fi"pli"a" Wif."" aan,"lr.



EsraDo DE Maro GRosso
ASSEMBLEIA LEGIsTATIVA Do ESTADo DE MATo GRosso
Consuitoria Técnico-Legislativa da Í\4esa Diretora
Núcleo CC.JR

Comissâo de fon.titutçao. Ju.tiça e Redaçáo

lNcc-JRl

lffil
IV - Fichâ dc Votaçâo

PrL,icl,,d( l.i r,."8t,,2!1,, prrc.(1 ..q5u )022
Ileunião da Comissão cnr 9</^

? o-ls-
Relator (a): Depu%
Voto l{clâtor (a

i:§'-n::.1;*::x: l::"-j:r"x,s:Flú,ria"ae po. 
'i"io a" i,iciutivu, ,n,tn 

"ont.á.úryls p."jra 1"re4: q rqr0r9.s44dôü;;il ür #'íâJ;;
Posição na Cornissão

av. ardre enranio uaggij: oe , sãà ,t cra -Epl.04qr0 1 _Gabr (


